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REQUERIMENTO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o 

Plenário, seja remetido expediente ao Chefe do Poder Executivo – Excelentíssimo 

Senhor Tauillo Tezelli, solicitando que no prazo de 30 (trinta) dias, conforme artigo 55, 

inciso XVI da Lei Orgânica Municipal envie para esta Casa de Leis:  

 

Tendo em vista o Decreto nº 4763 de 27 de fevereiro de 2010, com alterações 

pelo Decreto nº 6080 de 26 de setembro de 2013 que, regulamenta e estabelece 

critérios para a construção, reconstrução ou reparação de passeio, solicitamos 

nos informar: 

 

Está sendo fiscalizado pelo Poder Executivo as construções, reconstruções 

ou reparo nos passeios, conforme norma estabelecida? 

P. Deferimento 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de junho de 2018. 

 

 

EDSON BATTILANI 

Vereador 

 

14/lac. 
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